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			Prefácio 1

			Confronto de teses como contribuição da doutrina à prática do direito

			Um dos grandes e atuais problemas debatidos pelos profissionais do direito no Brasil diz respeito a empréstimos consignados que não foram solicitados pelas pessoas, fenômeno recorrente que atinge sobretudo grupos mais frágeis economicamente, como aposentados e pensionistas.

			Além das diferentes interpretações, sempre presentes, este livro ressalta uma questão prévia, levantando a divergência sobre a aplicação das fontes legais. O entendimento dominante nos Tribunais de Justiça do país entende que o arcabouço legal a ser aplicado aos conflitos em torno de empréstimos consignados não solicitados é o Código Civil. Joel Gomes de Paula Junior defende a tese de que é mais adequado o Código de Defesa do Consumidor, concluindo ainda que tais empréstimos configuram práticas abusivas do sistema bancário. A obra questiona a postura atual do Judiciário, que, ao aplicar o Código Civil e a tese do enriquecimento ilícito, impõe ao consumidor a devolução de valores “indevidamente creditados”. E especifica: “Trata da hipótese de que o depósito inicial constitui amostra grátis versus a hipótese de que o depósito inicial constitui enriquecimento ilícito, devendo ser devolvido.”

			O autor sustenta, com apoio em diversos juristas aqui apontados e no Código de Defesa do Consumidor (CDC), que tais depósitos devem ser interpretados como “amostras grátis”, eximindo o consumidor da obrigação de restituição e punindo o fornecedor pela prática.

			A discussão se aprofunda com a introdução do conceito de ultravulnerabilidade, que evidencia situações de fragilidade extrema – como as vivenciadas durante a pandemia de COVID-19 –, e com a análise do uso de padrões obscuros (dark patterns) nas estratégias de manipulação digital por parte dos bancos.

			Com argumentação rigorosa e crítica contundente, a obra propõe uma urgente reinterpretação judicial capaz de fortalecer os direitos do consumidor e frear, de modo efetivo, a atuação lesiva das instituições financeiras.

			A abordagem de Joel Gomes de Paula Jr. começa por partir de dados empíricos, o que se torna muito importante para uma ciência do direito e da dogmática jurídica. O autor tem sua posição e a deixa clara, mas não esquece de enfrentar os argumentos daqueles que dele discordam. É o dissoi logoi (divergentes argumentos) dos antigos advogados gregos. 

			Até inconscientemente, parte significativa dos juristas e cientistas sociais hoje em dia parte de atitudes opinativas, metodologicamente chamadas de normativas, isto é, constroem um conjunto de enunciados que indicam como os dados empíricos devem se transformar para o futuro e não como eles efetivamente se apresentam. São perspectivas otimizadoras. Como se o presente devesse preparar um futuro de alguma maneira melhor, na opinião de quem fala. E não há demonstração científica sobre esses critérios para constituir um futuro melhor.

			Há então a tese dominante, que tem prevalecido nas decisões do Poder Judiciário brasileiro, segundo a qual os empréstimos consignados não solicitados devem ser resolvidos à luz do Código Civil. Diante disso, Joel Gomes de Paula Jr. defende a tese de que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor é tecnicamente uma hermenêutica mais apta e eticamente mais benéfica para a parte hipossuficiente.

			Com efeito, Joel Gomes de Paula Junior aplica com cuidado a metodologia retórica ao seu tema: além do empirismo, do descrever antes de opinar, aplica a etnometodologia, no sentido de examinar problemas cotidianos específicos no direito positivo, sempre com consciência dos limites de teorias explicativas universais e da necessidade de uma hermenêutica sólida para ajudar a combater a vagueza e a ambiguidade inerentes à linguagem.

			A perspectiva empírica analítica não adota os critérios científicos das ciências sociais em geral, os quais enfatizam uniformidade e consistência, além de quantificação, no levantamento dos dados, e eventual possibilidade de teste em laboratório. A história das ideias não reivindica afirmações de validade universal, como as ontologias da verdade, pois seu discurso é relativo não apenas ao orador, mas também ao auditório e ao ambiente. Se a adequação das teses está condicionada pelo espaço, pelo tempo e pelos sujeitos envolvidos, não é de estranhar que a retórica das ideias dê mais atenção ao particular e casuístico do que às afirmações de caráter geral.

			A velha crítica de que uma descrição sem opinião, neutra, não é possível, dispensa resposta pela obviedade, mas pode-se falar como o filósofo da análise lógica e matemático Bertrand Russell: a atitude analítica empírica procura “o hábito de basear nossas crenças em observações e inferências tão impessoais e tão afastadas de inclinações locais e de temperamento quanto é possível para seres humanos”. Aí está a questão: a abordagem científica é tentativamente neutra.

			Além dessa atenção epistemológica e metodológica, trata-se de um livro escrito com cuidado, preocupado com a fidedignidade das fontes, embasado em bibliografia escorreita, e, sobretudo, na criatividade e capacidade de pensar cientificamente do seu autor.

			João Maurício Adeodato

			Professor do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Nove de Julho, Professor Titular Aposentado da Faculdade de Direito do Recife, Livre-Docente da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Pesquisador da Fundação Alexander von Humboldt e Pesquisador 1-A do CNPq

		


		
			PREFÁCIO 2

			Muito me alegra poder participar desta bela obra, do Advogado e Contador, Joel Gomes de Paula Júnior, Mestre em Direito Empresarial na Universidade Nove de Julho (Uninove), que tive a honra de ser professora durante seu doutorado, praticamente concluído. De extrema gentileza e brilhantismo, Joel Gomes é um líder em tudo que faz. É Especialista em Direito Penal e Processo Penal na Faculdade Damásio. Especialista em Direito Civil e Processo Civil no Centro Universitário Uniftec; Especialista em Auditoria, Contabilidade e Perícia Contábil no Centro Universitário de Maringá – Unicesumar; Bacharel em Direito pela Faculdades Unificadas de Foz do Iguaçu – Unifoz e Bacharel em Ciências Contábeis pelo Centro Universitário de Maringá – Unicesumar. Atualmente atua como Assessor Jurídico no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA).

			Neste livro, A Fraude do Consignado: Amostra Grátis ou Enriquecimento Ilícito? A interpretação judicial das práticas abusivas à luz do CDC, que já tem expressiva publicação na Revista de Direito do Consumidor, analisa com precisão as práticas comerciais abusivas no sistema bancário, com foco nos contratos de empréstimo consignado e o problema do consignado ‘não solicitado’ pelos consumidores. E descortina, com base em pesquisa empírica da jurisprudência, que o problema central da pesquisa seria “a tendência do Poder Judiciário em aplicar o Código Civil em detrimento do Código de Defesa do Consumidor (CDC) para julgar esses casos, o que desfavorece a parte vulnerável da relação, o consumidor.” Assim defende que este “depósito de valores não solicitados na conta de um consumidor, feito por uma instituição financeira para simular um contrato, deve ser legalmente considerado uma prática abusiva, conforme o Art. 39 do CDC” E defende também, em belíssimas páginas, a perda deste valor depositado pela instituição, em uma ‘sanção de perdimento’, desobrigando o consumidor a devolvê-lo. Efetivamente, ao contrário da interpretação atual do enriquecimento sem causa, que exige a restituição, a obra argumenta que esta sanção está implícita no CDC, no parágrafo único do Art. 39 do CDC, mas também – poderia eu dizer- no caput do Art.39 c/c Art. 46 do CDC e sim seria a única forma de desestimular tais práticas.

			Joel Gomes argumenta que a vulnerabilidade é o princípio fundamental que rege as relações de consumo (Art. 4, I do CDC), havendo vulnerabilidade agravada de grupos específicos como idosos e analfabetos, e propõe o termo ‘ultravulnerabilidade’ para descrever situações em que fatores externos, como a pandemia de COVID-19, que intensificam drasticamente a fragilidade do consumidor. Concorde-se com o autor que durante a pandemia, houve um aumento expressivo no número de reclamações sobre consignados irregulares, o que reforça a relevância do tema. Em belíssimas páginas, comprova que os bancos utilizam práticas e ‘padrões obscuros’ (dark patterns), criando barreiras burocráticas para dificultar o cancelamento dos serviços, manipulando a arquitetura de escolhas do consumidor, como se viu também na Europa.

			Dividida em três partes, a primeira histórica e destacando o fundamento constitucional da proteção do consumidor no Brasil e a segunda, sobre as práticas da falsa contratação de crédito consignado e sua visão nos Tribunais e a terceira defendendo que tal contratação deve ser assemelhada às ‘amostras grátis’ do parágrafo único do Art. 39 do CDC. Obra crítica, analisa que a postura de parte o Poder Judiciário, de priorizar o Código Civil, acaba por enfraquece a proteção garantida pelo CDC e falha em aplicar a sanção de perdimento, incentivando a continuidade de práticas ilícitas pelas instituições financeiras. A pesquisa conclui reafirmando a necessidade de uma abordagem jurídica que aplique rigorosamente o CDC para assegurar a proteção efetiva do consumidor.

			Cláudia Lima Marques

			Professora Titular da Faculdade de Direito da UFRGS, Professora Permanente do PPGD UFRGS. Doutor Honoris Causa pela Justus-Liebig-Universität Gießen, Alemanha (2018) e pela Université Savoie Mont Blanc, França (2019). Tem Pós-doutoramento (2003) e Doutorado summa cum laude (Doctor Iuris Utriusque) pela Universidade de Heidelberg (1996). Mestre na Universidade de Tübingen (1987). Relatora-Geral da Comissão de Juristas do Senado Federal para a Atualização do Código de Defesa do Consumidor. Ex-Presidente do Brasilcon - Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor, Brasília. Líder do Grupo de Pesquisa CNPq ‘Mercosul, Globalização e Direito do Consumidor’ UFRGS. Coordenadora brasileira da Rede Alemanha-Brasil de Pesquisas em Direito do Consumidor (DAAD-CAPES). Bolsista produtividade 1-A do CNPq.

		


		
			INTRODUÇÃO

			O objetivo deste livro é analisar o que são práticas abusivas no sistema bancário, discutindo os procedimentos de concessão de empréstimos consignados, tanto do ponto de vista teórico como empírico, tendo como base o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e os julgados dos Tribunais de Justiça (TJ) sobre o tema. Também recorremos a fontes jornalísticas com o intuito de contextualizar o ambiente da época, capturar o ethos subjacente à notícia veiculada, uma vez que a utilização do jornal como fonte implica uma leitura crítico-analítica e interpretativa, explorando sua relevância tanto externa quanto interna, por meio de um diálogo entre o pesquisador e a fonte. Esse diálogo é motivado por uma questão de pesquisa específica e é refinado por meio de questionamentos, conforme destacado por Ribeiro, Silva e Silva (2014). O problema central é a existência de contratos de empréstimos consignados não solicitados, que são decididos pelo Poder Judiciário com a aplicação do Código Civil brasileiro, afastando o Código de Defesa do Consumidor. Questiona-se se a aplicação do Código Civil seria mais benéfica ao consumidor, já que o consumidor é considerado parte vulnerável nas relações de consumo. Trata da hipótese de que o depósito inicial constitui amostra grátis versus a hipótese de que o depósito inicial constitui enriquecimento ilícito, devendo ser devolvido.

			O professor e pesquisador João Maurício Adeodato (2015) entende que a originalidade científica é uma qualidade valiosa e deve ser perseguida, independentemente do tamanho ou da intenção do texto a ser desenvolvido. Nesse sentido, o presente livro defende a tese de que o depósito inicial, aquele que daria validade ao contrato consignado, sob o prisma da instituição financeira, seria considerado como amostra grátis por imposição do CDC. Para isso, serão expostos e criticados também os argumentos contrários a ela, estabelecendo o contraditório metodológico que caracteriza o dissoi logoi dos antigos.

			Com o advento da pandemia da covid-19, houve um incremento na realização de contratos consignados, principalmente nas aposentadorias providas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Daí a importância do tema aqui escolhido. A interpretação dada pelo Poder Judiciário sobre a relação entre esse consumidor e o banco, no que tange aos empréstimos consignados não requeridos, é que o valor depositado na conta do consumidor seja devolvido ao banco, considerada sua retenção pelo consumidor como enriquecimento ilícito. A hipótese proposta para a pesquisa analisa a atuação dos Tribunais, nos julgados em que há instituições bancárias condenadas pela prática de contratos consignados irregulares, principalmente quanto ao destino dos valores depositados voluntariamente pela entidade financeira, com a finalidade de simular o contrato de consignado.

			O trabalho constitui uma análise teórico-conceitual das diversas descrições e interpretações dos conceitos de vulnerabilidade, vulnerabilidade agravada, ultravulnerabilidade, prática abusiva, amostra grátis, enriquecimento ilícito e produto bancário, encontrados nos principais textos sobre o tema, com o objetivo específico de identificar as diferentes posturas atribuídas aos Tribunais, em relação ao Direito do Consumidor e o contrato de empréstimo consignado irregular. Para esse fim, utilizou-se o método de análise de conteúdo qualitativo.

			O livro encontra-se estruturado em cinco capítulos. No capítulo I, é apresentado um recorte dos momentos que entendemos como significativos para o advento do crédito consignado e o início do direito do consumidor no Brasil, também os conceitos e temas caros ao CDC, como política pública, consumidor e fornecedor, traçando uma base conceitual para o próximo capítulo.

			 Posicionamos o CDC como lei infraconstitucional, acima das demais, por ser ele um comando constitucional. Dessa forma, a política estampada no código consumerista deve sobressair sobre as demais, tendo em vista os valores protegidos. Conceituamos consumidor e fornecedor por meio dos artigos do CDC e a tese predominante no Brasil, demonstrando o cerne que é a vulnerabilidade, apresentando a ultravulnerabilidade como um novo tipo de agravamento no capítulo seguinte.

			No capítulo II, é apresentado o problema do empréstimo consignado irregular como prática comercial abusiva, manipulando a arquitetura de escolha por meio de padrões obscuros, que acaba criando obrigações financeiras aos consumidores desatentos, especialmente aos idosos, que mesmo sem requererem o consignado assumem obrigações por imposição da instituição financeira. Para tanto, conceituamos práticas abusivas e sua relação com o CDC. Apresentamos exemplos de tais práticas com a intenção de traçar um paralelo com o empréstimo consignado demonstrando que não havia uma preocupação do fornecedor com o destino dos produtos ou serviços enviados sem requisição do consumidor. Também empreendemos um paralelo entre a manipulação da arquitetura de escolha realizada no meio digital e fora dele, colocando a pandemia como cenário utilizado para a inserção do contrato de empréstimo consignado e a manipulação dos consumidores em situação de ultravulnerabilidade.

			Trazemos duas possibilidades de interpretação sobre a sanção cível de perdimento. A primeira, exposta no capítulo III, de que o produto ou serviço equiparado à amostra grátis, além de não gerar qualquer obrigação decorrente do recebimento, não há obrigação de devolver o produto ou serviço recebido, já que seria amostra grátis. Dessa forma, no capítulo III, serão analisadas as interpretações do judiciário que incorporaram o produto recebido ao patrimônio do consumidor. Analisaremos também a previsibilidade da sanção de perdimento, exposta no parágrafo único do artigo 39 do CDC, previsto na ocorrência de entrega de produtos ou serviços ao consumidor sem requerimento.

			Na segunda interpretação apresentada no capítulo IV, argumenta-se que o consumidor deve restituir o produto ou serviço recebido para evitar o enriquecimento ilícito, desconsiderando-se, assim, sua responsabilidade pelas obrigações decorrentes da aquisição do mencionado produto ou serviço. Nesse contexto, no capítulo IV, são discutidos os fundamentos jurisprudenciais favoráveis à noção de enriquecimento ilícito, preconizando-se que o consumidor restitua os valores percebidos, contestando-se, consequentemente, a sanção delineada no parágrafo único do artigo 39 do CDC, com base na argumentação de que a retenção dos recursos pelo consumidor configura enriquecimento ilícito. E, finalmente, no quinto e último capítulo, apresentamos a conclusão da presente pesquisa, reafirmando a importância de uma abordagem jurídica que assegure a defesa dos direitos do consumidor frente às práticas abusivas, estabelecendo um marco de proteção que efetivamente realize os princípios constitucionais e promova a equidade nas relações de consumo.

		


		
			1

			O DIREITO DO CONSUMIDOR E SUA ORIGEM COMO DIREITO FUNDAMENTAL

			O presente capítulo aborda o papel fundamental do direito do consumidor no contexto jurídico brasileiro, tendo sido estruturado em três seções principais que delineiam o desenvolvimento e a importância desse ramo do direito. A primeira seção investiga o contexto histórico e legislativo que levou à introdução do crédito consignado e à promulgação do CDC, destacando suas implicações e relevância para o cenário jurídico e social do país. A segunda seção explora a implementação da Política Nacional das Relações de Consumo como uma política pública voltada para a proteção e promoção dos direitos dos consumidores, analisando seu papel na regulamentação das relações entre consumidores e fornecedores. 

			Por fim, a terceira seção examina as disposições legais e os princípios estabelecidos pelo CDC que regem as relações entre consumidores e fornecedores, destacando os direitos e deveres de ambas as partes e o papel do Estado na garantia desses direitos. Essas seções proporcionam uma visão abrangente do direito do consumidor como um direito fundamental e seu impacto nas relações sociais e econômicas no Brasil.

			1.1.	O advento do crédito consignado e do código do consumidor no Brasil

			Em 1890, conforme documentado por Canan (2014), a introdução da modalidade de crédito consignado foi inauguralmente registrada na legislação brasileira por meio do Decreto n. 771, em seu artigo 7º. A finalidade primordial desse decreto consistiu em prover benefícios aos funcionários públicos federais lotados na cidade do Rio de Janeiro, concedendo-lhes a capacidade de requerer empréstimos junto ao “Banco dos Funccionarios Publicos” a taxas de juros vantajosas, tal como especificado no citado Decreto n. 771/1890.

			Foi estabelecido, ademais, que, no caso de remoção ou comissionamento de um funcionário público federal para localidades fora do Rio de Janeiro, o empréstimo ordinário seria transmutado em empréstimo consignado, com as parcelas sendo deduzidas diretamente de seus vencimentos. Além disso, somente mediante consentimento mútuo entre o funcionário e o banco poderia o acordo de consignação ser suspenso, possibilitando, assim, alternativas de pagamento. Verifica-se que o propósito da normativa não residia na instituição direta do crédito consignado, mas sim na implementação de medidas destinadas a facilitar o acesso ao crédito para os servidores públicos. O decreto considerou que ao fazê-lo estaria libertando os funcionários de “abusivas extorsões a que se sujeitam, obrigados os circumstancias imprevistas e inevitaveis” (Brasil, 1890, s/p). Assim, o surgimento do empréstimo consignado no Brasil derivou da intenção de conferir ao banco credor a segurança de que o contrato seria honrado, mediante a aplicação dessa modalidade quando o servidor fosse transferido ou comissionado para fora do Rio de Janeiro, assegurando, desse modo, o cumprimento das obrigações financeiras. 

			Desde 1890 até o ano de 2025, diversas legislações referentes a empréstimos foram promulgadas. No entanto, foi somente em 2003 que o empréstimo consignado foi autorizado para todos os trabalhadores, aposentados e pensionistas. A oscilação econômica no Brasil ao longo do tempo justifica o intervalo significativo entre a introdução inicial do crédito consignado em 1890 e sua ampliação posterior em 2003. O país atravessou uma série de planos econômicos, desde o Plano Especial de Obras Públicas, instituído pelo Decreto n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939, até os esforços atuais do governo, como o Plano Nova Indústria Brasil – NIB, em 2024. Essas iniciativas refletem a aplicação de diferentes abordagens com o intuito de alcançar metas econômicas específicas em diversas áreas. Durante as décadas de 1980 e 1990, a economia brasileira enfrentou um período de hiperinflação, caracterizado pela inflação descontrolada. Esse cenário propiciou a implementação de múltiplos planos econômicos, os quais visavam conter a inflação. Tais planos incluíram medidas como a supressão de zeros na moeda, congelamento de preços, implementação de gatilhos salariais e até mesmo o confisco de ativos, todos concebidos com o propósito de estabilizar a economia e controlar a inflação. Sucessivos planos econômicos foram implementados com o intuito de conter a inflação, destacando-se os planos Cruzado em 1986, Bresser em 1987, Verão em 1989, Collor em 1990 e Collor II em 1991, além do Plano Real em 1993. Foi com a execução do Plano Real que o governo finalmente logrou êxito em domar a persistente inflação, frequentemente apelidada de “dragão”1. Uma vez controlada a alta inflação, houve um aumento significativo na oferta de crédito. Conforme observado por Monte (2023, p. 22), “a estabilização da economia foi o primeiro marco para a expansão do mercado de crédito; o segundo foi a regulamentação do crédito consignado por meio da Lei 10.820/2003”. Essa legislação autorizava a realização de descontos das parcelas diretamente nas folhas de pagamento, conferindo assim maior segurança e praticidade às operações de crédito consignado. As primeiras operações de crédito consignado só ocorreram em 2004, quando a Caixa Econômica Federal (CEF) tornou-se a primeira instituição financeira autorizada a contratar com os aposentados e pensionistas pelo INSS, conforme apontam Coelho, Funchal e Mello (2010). Apesar da ampliação do acesso a essa modalidade de crédito, que passou a abranger não apenas os servidores públicos, mas também trabalhadores celetistas, pensionistas e aposentados, a parcela mais desfavorecida da população continuava excluída. Isso se devia ao fato de que, para a concessão do crédito consignado, era necessário que houvesse uma folha de pagamento, um requisito essencial e ausente na realidade daqueles sem vínculo empregatício ou em situação de vulnerabilidade econômica. Diante desse contexto de discussão, torna-se importante ressaltar uma observação pertinente feita pelo professor Luiz Gonzaga Belluzzo, reproduzida por Miriam Leitão em seu livro Saga Brasileira: a longa luta de um povo por sua moeda:

			Em agosto de 2009, mediei uma mesa na comemoração dos 40 anos do caderno de economia de O Globo. Já estava havia 18 anos no jornal. Os economistas da mesa falavam de momentos diferentes da economia naqueles 40 anos, até que o professor Luiz Gonzaga Belluzzo mirou os mais jovens na plateia e disse:

			— Quem não viveu aquele tempo não tem ideia do horror que foi a hiperinflação. Os que reclamaram na Justiça as perdas com as correções dos planos não têm ideia do que perderam os pobres que estavam fora dos bancos, sem a correção diária do dinheiro (Leitão, 2011, p. 94).

			Segundo a perspectiva do professor Belluzzo, reproduzida por Mirian Leitão (2011), os indivíduos de baixa renda estavam excluídos do sistema financeiro, incapazes de acessar serviços bancários. Uma opção à época para poucas pessoas eram os fundos Overnight, que se assemelhavam às poupanças, só que poderiam ser sacados imediatamente com um rendimento menor do que outras operações financeiras, porém com capacidade de fazer render o valor, já que o aumento de preços ocorria de um dia para outro. Na visão do Belluzzo, retratada por Mirian Leitão (2011), não havia como os pobres protegerem seus parcos recursos, já que estavam fora do sistema bancário.

			A definição de pobreza, conforme delineada por Sen (2010), engloba aqueles cidadãos que não possuem renda ou cuja renda é insuficiente para garantir o acesso a necessidades básicas e capacidades fundamentais. O World Bank (Banco Mundial) também utiliza o critério de renda como medida de pobreza, conforme relatado: 

			A utilização do rendimento monetário ou do consumo para identificar e medir a pobreza tem uma longa tradição. Embora separados por um século, o estudo clássico de Seebohm Rowntree sobre a pobreza na cidade inglesa de Iorque, em 1899, e as estimativas atuais do Banco Mundial sobre a pobreza de rendimento global partilham uma abordagem comum e um método comum (...). Com base em pesquisas sobre rendimentos e despesas familiares, a abordagem tornou-se o carro-chefe da análise quantitativa da pobreza e do discurso político (World Bank, 2001, p. 16)2. 

			No Brasil, o critério de renda individual também é utilizado para mensurar a pobreza. Em 2001, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, foi implementado o programa de transferência de renda denominado Bolsa Escola, que fornecia pagamentos mensais por meio de um cartão magnético. Posteriormente, em 2003, durante o governo de Luiz Inácio Lula da Silva, os diversos auxílios e benefícios sociais foram unificados no programa Bolsa Família, por meio da Medida Provisória 132, datada de 20 de outubro de 2003.

			Na exposição de motivos para essa medida, o ministro da Casa Civil José Dirceu de Oliveira e Silva3 baseou-se na renda per capita para classificar as famílias em situação de pobreza e extrema pobreza. Segundo o governo, aqueles com renda de até R$ 50,00 seriam considerados em situação de extrema pobreza, enquanto aqueles com renda entre R$ 50,00 e R$ 100,00 estariam na condição de pobreza. O programa de transferência de renda desempenhou um papel significativo na integração da classe social mais vulnerável no sistema financeiro, uma vez que estipulava que os valores fossem recebidos por intermédio de instituições bancárias. Tal medida não apenas implicou a familiarização desses cidadãos com o referido sistema, mas também os incorporou de forma mais ativa em sua utilização. Anteriormente, os estratos economicamente mais frágeis encontravam-se excluídos do acesso a linhas de crédito. Contudo, essa situação foi modificada mediante a promulgação da Lei n. 14.431, datada de 3 de agosto de 2022, a qual facultou a obtenção de crédito consignado para indivíduos cadastrados como Beneficiários da Prestação Continuada (BPC) e também para aqueles contemplados por programas federais de transferência de renda, como o Auxílio Brasil. Dessa maneira, a mencionada legislação propiciou a inclusão da classe social mais vulnerável no rol dos elegíveis para aquisição de crédito consignado, ampliando os garantes dessa modalidade de crédito para além dos tradicionais salários, aposentadorias e pensões, abrangendo agora também os benefícios sociais oriundos de programas de transferência de renda e prestação continuada. 

			Essa circunstância motivou o Partido Democrático Trabalhista (PDT) a interpelar
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